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"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMITÊ DE
GOVERNANÇA PARA ATUAR NA PPP DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA"

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE

TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica Municipal, pelo presente informa:

CONSIDERANDO a Cláusula 29.1 do Contrato de Concessão nº. 2-589 2024 ("Сontrato de

Concessão"), celebrado em 18 de novembro de 2024, entre o MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE
FREITAS-BA е а STYLUX CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE TEIXEIRA DE

FREITAS SPE S.A., as partes deverão instituir um Comitê de Governança, no prazo de 90 (noventa
dias) contados da publicação do extrato do Contrato, (29/02/2025).

A Cláusula 29.3 do Contrato dispõe ainda que o Comitê de Governança será composto por, no

mínimo, 2 (dois) representantes indicados paritariamente entre as Partes. Nesse sentido, houve
acordo entre a Concessionária e a Concedente para uma composição de 08 (oito) membros, sendo

04 (quatro) indicados pela Concessionária e 04 (quatro) pelo Poder Concedente.

RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comitê de Governança para atuação no âmbito da PPP de lluminação Pública.

Art. 2°. O Comitê terá as seguintes atribuições:

a) Atuação conjunta da CONCESSIONÁRIA e do PODER CONCEDENTE no relacionamento

com a EMPRESA DISTRIBUIDORA para atendimento adequado aos objetivos e parâmetros

dos SERVIÇOS estabelecidos neste CONTRATO e seus ANEXOS;

b) Acompanhamento da elaboração e atualização do CADASTRO, bem como identificação de

eventuais erros e falhas, e estabelecimento de medidas e procedimentos necessários à sua

correção e realização, pela CONCESSIONÁRIA;

c) Eliminação de dificuldades, conflitos e divergências entre as equipes da CONCESSIONÁRIA
e do PODER CONCEDENTE;

d) Instituição e divulgação de regras, fluxos e métodos de trabalho, visando a integração dos
funcionários do PODER CONCEDENTE com os funcionários da CONCESSIONÁRIA;
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